
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contração de SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

TRANSPORTE DE ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES ADMINISTRATIVOS, DESTINADOS À EDUCAÇÃO 

BÁSICA DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ (“SEDUC”). 

1.1.1. O deslocamento dos alunos matriculados nas escolas da rede estadual de ensino público, 

professores e servidores administrativos residentes na Zona Rural se dará através do Transporte 

Escolar saindo da Zona Rural para as escolas situadas na Zona Urbana, assim como os alunos 

matriculados nas escolas da rede estadual de ensino público, professores e servidores 

administrativos residentes na Zona Urbana para as escolas da Zona Rural, ou quaisquer escolas 

localizadas nas áreas de difícil acesso, mesmo que urbanas, para as escolas que não são atendidas 

por Transporte Público Coletivo e para as escolas situadas em regiões consideradas áreas de risco à 

segurança.   

1.1.2. A relação dos itens e respectivos municípios demandantes do Transporte Escolar está contida 

no Anexo A do presente Termo. 

1.1.3. Os veículos utilizados para o transporte de escolares deverão estar equipados com 

monitoramento eletrônico/GPS. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum continuado, nos termos da legislação vigente.  

1.3. Os quantitativos e respectivos lotes são os discriminados na tabela constante do Anexo A deste 

Termo de Referência. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por menor preço por lote, 

sendo que cada lote representará o transporte para escolas dos municípios de uma mesma Gerência 

Regional de Educação (“GRE”), divisão administrativa adotada pela SEDUC para gerir a rede estadual de 

educação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Da necessidade da Contratação: 

O Estado tem como dever garantir a efetividade da Educação Escolar Pública através da educação 

básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) anos aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada em pré-

escola, ensino fundamental, ensino médio, o atendimento educacional especializado gratuito aos 

educandos com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino, bem 

como o acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que não os concluíram 

na idade própria. 

Necessário acrescentar que é incumbência do Estado assumir o transporte escolar dos alunos da 

rede estadual de ensino, em obediência ao artigo 10 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de 

Diretrizes Básicas de Ensino. 

 O transporte de educandos é de suma importância para o desenvolvimento do Estado, visto que a 

atividade escolar demanda o deslocamento de alunos, que deve ser realizado de forma segura, 

confortável e com o menor custo possível. Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser 

capacitados para proporcionar aos estudantes da rede estadual de ensino público, todos estes quesitos, 

visto que a não observância de qualquer, pode comprometer o processo de ensino-aprendizagem como 

um todo. 



 

 

No meio urbano, as dificuldades para efetivo cumprimento destes serviços já são grandes, uma 

vez que há problemas com estabelecimento de roteiros, congestionamentos, fiscalização dos veículos, 

clandestinidade, entre outros. Nas zonas rurais, estes problemas se somam às condições das vias, 

ausência de transporte público regular, distância dos gestores das populações atendidas, dentre outros. 

De tal sorte, como meio de proporcionar a igualdade material e efetivo acesso à educação, 

evidencia-se a necessidade de o poder público prover meios para transportar alunos residentes em zona 

rural e distantes das escolas. 

2.2. Da escolha da modalidade licitatória: A presente contratação se dará por pregão na forma 

eletrônica, em consonância com o disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 

5.405, de 31 de maio de 2005,  Lei Estadual 6.301, de 2013, Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais normas federais e estaduais pertinentes. 

2.3. Do método de aferição da execução e pagamento dos serviços: Os métodos de cálculos dos 

custos com transporte, desenvolvidos ao longo dos anos, muito se focou nas metodologias para o custo 

do transporte coletivo urbano de passageiros. Entretanto, o transporte escolar requer algumas 

especificidades, como os fatores de utilização do veículoe da mão de obra, coeficientes de consumo, 

dentre outros. No meio rural, como citado anteriormente, as peculiaridades são ainda maiores. Assim, 

estas devem ser levadas em conta no momento das estimativas de valores.  

Metodologias que não levam em conta as particularidades do transporte escolar, notadamente 

do meio rural, a estimativa dos valores, muitas vezes são acima dos necessários para uma remuneração 

justa do serviço, onerando os cofres públicos e outras tantas apresentam valores abaixo do necessário, 

apresentando propostas de concessão não lucrativas (ou muito pouco lucrativas, dado o risco e 

complexidade da atividade) ao setor privado, ou até mesmo inexequíveis desestimulando o interesse do 

setor empresarial, resultando em licitações desertas. 

Pela praxe de anos recentes, a aferição da execução dos serviços e pagamento em razão da 

quilometragem rodada demonstrou-se pouco interessante ao erário, exigindo medidas de controle mais 

dispendiosas, além de desalinhar o interesse da Contratada ao interesse público.  

Como o transporte escolar da rede estadual de ensino público fica a cargo do Estado, torna-se 

indispensável uma metodologia que possa ser utilizada pelos gestores de forma simples, clara e objetiva a 

fim de produzir estimativas mais reais dos custos, o que proporcionará uma melhor previsão 

orçamentária dos recursos necessários e evitará desperdícios de valores ao erário. 

Muito embora a quantidade de transportados, turnos frequentados, quantidade de quilômetros 

rodada e tipo de veículo utilizados sejam essenciais para a composição de custos a ser apresentada pela 

proponente/contratada, a forma identificada pela Administração Pública mais alinhada ao interesse 

público encontrada foi o número de pessoas (dentre aquelas identificadas pela Administração Pública 

como sendo necessárias transportar) efetivamente transportada. 

Desta forma, para efeitos de aferição da execução contratual e consequente pagamento, será 

utilizado, quando não houver a frequência total dos transportados, como referência, o valor por pessoa 

transportada por dia (R$/pessoa-dia).  

Essencial ressaltar que só haverá decréscimo do valor devido em situações que o não transporte 

ocorra por culpa da Contratada, ou seja, o risco financeiro do serviço (quando a Contratada disponibilizar 

fielmente seus recursos materiais e humanos para o atendimento da demanda pública) fica a cargo da 

Administração Pública. 

A aferição estabelecida neste procedimento, portanto, se demonstra a mais adequada a ser 

adotada para a determinação do método de execução contratual e pagamento. 

2.4. Da adjudicação por lotes: em razão de os serviços cuja contratação ora se almeja envolverem o 

transporte escolar de cerca de 100 municípios, adotou-se a adjudicação por lotes, agregando-se em cada 

lote os municípios de uma mesma GRE, exceto no caso das 4 (quatro) GREs situadas em Teresina, que 



 

 

serão agregadas em um único lote. Tal medida se dá em observância ao princípio da economicidade e 

eficiência, permitindo procedimento licitatório menos moroso e administração mais eficiente da execução 

dos contratos (serão 18 contratos, e não mais de 100 contratos, caso se adotasse adjudicação por item, 

no caso, município). 

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por menor preço por 

lote(Valor do item A, contidono Anexo A – Modelo de apresentação da proposta do presente Termo de 

Referência), sendo que cada lote representará o transporte para escolas dos municípios de uma mesma 

Gerência Regional de Educação (“GRE”), divisão administrativa adotada pela SEDUC para gerir a rede 

estadual de educação. 

2.5. Da subcontratação: Conforme previsão do art. 72 da Lei nº 8.666/93, deve ser fixado, no edital, o 

percentual máximo para subcontratação, quando permitida pela Administração. Tal hipótese deve ser, 

quando admitida, expressamente prevista pela Administração, devendo essa cláusula existir, apenas, em 

hipóteses excepcionais, quando a subcontratação for estritamente necessária.  

No caso em atenção, somente será permitida a subcontratação dos serviços de monitoramento 

eletrônico de veículos, que não constituem o objeto principal da contratação pretendida, sendo vedada a 

subcontratação de serviços de transporte de pessoas, em qualquer percentual. 

2.6. Da provisão de veículos:Em razão do interesse público extremamente sensível a ser atendido 

pelo objeto contratado, que envolve um dos serviços mais essenciais ao Estado, e que eventuais 

interrupções tem efeitos, inclusive sociais, muito danosos, e considerando também as condições de 

trafegabilidade, principalmente de vias vicinais, muito longe das ideais (principalmente durante a estação 

chuvosa do ano), a Administração estipulou que os Contratados deverão ter um percentual de veículos 

disponíveis para substituições, incluindo, se necessário, utilização dos veículos adaptados previstos no 

subitem 4 do item 5.2.1, equivalente a 3% (três por cento) da quantidade de veículos prevista para o lote 

proposto, o número inteiro imediatamente abaixo desse quantitativo, limitado à quantidade mínima de 1 

veículo por lote proposto. 

2.7. Da vedação à participação de cooperativas: A vedação à participação de cooperativas no 

certame encontra precedente nos julgados do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 975/2005-

Segunda Câmara): 

“Defina, quando da realização de licitações para contratação de mão-de-obra terceirizável, a 

forma pela qual o labor será executado com supedâneo em contratações anteriores. Se ficar 

patente que essas atividades ocorrem, no mais das vezes, na presença do vínculo de subordinação 

entre o trabalhador e o fornecedor de serviços, deve o edital ser expresso (e fundamentado) 

quanto a esse ponto, o que autorizará a vedação à participação de cooperativas de trabalho, ou 

de mão-de-obra, de acordo com entendimento firmado no Acórdão nº 1815/2003 – Plenário – 

TCU”.) 

No presente Termo de Referência, a escolha da Administração pela vedação à participação de 

cooperativas se dá em razão das possíveis implicações que a não existência de vínculo de subordinação 

entre cooperados e cooperativa traria ao longo da execução contratual, causando prejuízos à 

Administração e aos serviços. Por exemplo, não seria possível exigir que a cooperativa determinasse a 

imediata substituição de condutor cooperado que viesse a apresentar conduta imprópria, ou viesse a 

prestar os serviços em desacordo com o determinado no presente Termo de Referência e contrato. 

De tal sorte, justifica-se a vedação à participação de cooperativas no certame pretendido. 

2.8. Da possibilidade de participação em consórcio:No caso em exame, observa-se que a contratação 

pretendida, mesmo que divida em lotes, exige alta capacidade financeira e operacional, razão pela qual a 

Administração Pública justifica a possibilidade de participação de licitantes em consórcio, como medida 

que proporciona maior competitividade no certame sem afetar a execução do objeto pretendido. 



 

 

2.8.1. A participação de consórcio se dará nos termos previstos na Lei nº 8.666/1993, sendo 

admitida a somatória de atestados de capacidade técnica, conforme previsto no art. 33, 

III da referida lei, não se impondo nenhum acréscimo do quantitativo previsto para um 

licitante individual.  

2.9. Da previsão excepcional de transporte de professores:Muito embora não conste da Lei de 

Diretrizes e Bases ou de quaisquer outras normas a obrigação de a Administração prover o serviço de 

transporte de professores da rede estadual, em determinados e excepcionais casos, há essa escolha 

por parte da Administração, em razão de particularidades como ausência de transporte público 

regular, distância elevada, e até localidades em que há problemas acentuados de segurança pública. 

Além disso, a não realização do transporte nesses casos acabaria por inviabilizar os serviços de 

educação, estes sim, obrigação constitucional e legal do estado, o que acarretaria, além de situação 

irregular, elevado prejuízo social. Desta maneira, justificada a adição de lotes para o transporte de 

professores, nas hipóteses acima descritas, constantes do Anexo B deste Termo de Referência. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução para a demanda pública em questão envolve, conforme informações constantes dos autos 

e estudos preliminares, a prestação do serviço de transporte de alunos, professores e servidores 

administrativos residentes na zona rural (e na zona urbana em casos específicos, como já descrito no item 

1, acima), por meio de disponibilização de veículos com motorista monitorados eletronicamente em 

tempo real por GPS, destinados à educação básica da rede estadual de ensino.  

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1.  Trata-se de prestação de serviços de transporte de alunos, professores e servidores administrativos 

destinados à educação básica da rede estadual de ensino, cujo serviço é de natureza comum e caráter 

continuado em regime de dedicação exclusiva. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, Resolução Nº 168, de 14 de dezembro de 2014 - CONTRAN, Lei nº 

8.069, de 13 de Julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 10.880, de 09 de Junho 

e 2004 – PNATE, Decreto Estadual nº 17.126, de 26 de abril de 2017, também a legislação atinente a 

acessibilidade: Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, artigo 16, da Lei 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, Resolução nº 402, de 26 de abril de 2016 do CONTRAN conjuntamente com as resoluções nº 316, 

de 08 de maio de 2009 e resolução nº 416, de 09 de agosto de 2012. 

4.2.1. Os serviços que serão prestados se compatibilizam aos pressupostos do Decreto Federal nº 

9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em qualquer das atividades previstas no 

art.3º do aludido Decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  Conforme estudos preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Disponibilização de veículos e recursos humanos necessários para o transporte, da quantidade de 

alunos, professores e servidores indicados nos itinerários e turnos contidos neste Termo de Referência e 

Anexos, sem prejuízo ao atendimento a todas as normas aplicáveis ao transporte de pessoas. 

5.1.2. A Contratada somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pelo Contratante, 

seguindo os seguintes procedimentos: 

a) O horário de apresentação do veículo no local de partida deverá anteceder, no mínimo, 15 

(quinze) minutos ao horário estabelecido para a partida; 



 

 

b) O horário de chegada à unidade escolar deverá ser de 10 (dez) minutos antes do horário definido 

para o início das aulas, em cada turno diário; 

c)Assim como para horário de partida, deverá ser mantido um período de espera pelos 

transportados, no final de cada turno de aulas, de pelo menos 10 (dez) minutos.  

d) Os itinerários e os horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com o 

Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos 

temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.  

e) Caso seja inaugurado itinerário diferente daqueles estipulados, desde que esteja inserto na 

jurisdição desta Diretoria de Ensino, o custo do veículo/viagem (fixo mensal) e da quilometragem 

rodada (custo variável) deverá permanecer inalterado.  

f) A prestação dos serviços dar-se-á de forma a acompanhar a jornada escolar, conforme os dias 

letivos. Quando necessária e desde que previamente solicitada em até 48 (quarenta oito) horas, 

será prestada também nos casos de reposição de aulas, reforço/recuperação escolar, nos meses de 

férias ou de recesso escolar, ou na ocorrência de atividades extracurriculares, não havendo 

acréscimo do preço contratado.  

g) O transporte escolar tem que ser garantido aos alunos durante a vigência do contrato, 

adequando-se às alterações que possam ocorrer no calendário escolar por motivo imprevisto ou de 

força maior. 

5.1.3. Os itinerários foram levantados com base nos dados dos últimos anos letivos,fornecidos pelos 

diretores das escolas e gerentes regionais de educação pertinentes, buscando abranger todo o alunado 

nas diferentes localidades e com oobjetivo de atingir melhor eficiência na coleta e transbordo de alunos 

(e professores e demais servidores, nos casos necessários). No entanto, no decorrer do ano letivo, em 

função da variabilidade matricular, esses itinerários podem ser adequados para melhor atender aos 

estudantes, bem como buscar maior economicidade. 

5.1.3.1. Em razão de necessidades especiais, como escolas com acesso difícil, ou até mesmo escolas 

em zona urbana em que o transporte público regular não atinja e/ou haja dificuldades específicas 

para garantir a segurança pública de servidores, especialmente professores, para as unidades 

escolares, será provido o transporte pela SEDUC, conforme relação indicada em Anexo ao presente 

Instrumento. 

5.1.4. Se na execução contratual vier a surgir novo itinerário, não incluso neste instrumento, a 

Administração Contratante deverá comunicar a Contratada, que deverá, a seu turno, prover meios 

materiais e humanos necessários para a efetiva prestação dos serviços.  

5.1.4.1. Deverá ser devidamente justificada pelos diretores das escolas as alterações dos 

itinerários, seja por mudanças, acréscimos ou supressões, mediante relatório atestado pela 

Gerência Regional de Educação – GRE a qual esteja jurisdicionado. 

5.1.5. Os itinerários e suas distâncias em quilômetros por GRE constituem parâmetro importante para 

queaContratadaconsiga elaborar sua proposta de preços para execução dos serviços. No entanto, o 

critério de aferição dos valores devidos se dará mediante a frequência dos alunos transportados, 

conforme Índice de Medição de Resultados, previsto no item 8. 

5.1.6. Os serviços serão executados em turnos alternados (manhã, tarde e noite, conforme as 

necessidades de cada unidade escolar, conforme dados fornecidos pelos diretores e gerentes constantes 

de Anexo a este instrumento), trafegando em estradas pavimentadas ou não.  

5.1.7. Os veículos devem estar em perfeito estado de conservação e uso, assim como disponíveis para 

execução dos serviços imediatamente após a comunicação formal da SEDUC à Contratada, nos dias, 

horários e locais estabelecidos pela SEDUC, podendo haver alterações deles, desde que haja necessidade 

e de comum acordo.  

 5.1.7.1. Qualquer inadequação apresentada pelos veículos, incluindo, mas não limitado a, mal 

estado de pneus, vidros danificados, sinalização inadequada, veículos com idade acima do limite legal 

permitido para o transporte em avença, bancos e/ou interior do veículo depredados, ou qualquer outra 

irregularidade que possa colocar em risco a segurança dos transportados e/ou de terceiros, será motivo 



 

 

de solicitação de imediata substituição do veículo, que não poderá, sob hipótese alguma, ser utilizado 

para a execução dos serviços. 

 

5.2 DOS VEÍCULOS 

5.2.1 A execução dos serviços se dará com utilização dos seguintes tipos de veículos, em consonância com 

as recomendações do CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS DE ÔNIBUS RURAL ESCOLAR DO FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE e legislação de trânsito aplicável: 

 TIPOS DE VEÍCULOS 

1 MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, com capacidade mínima de 25(vinte e cinco) 
passageiros sentados, acessórios obrigatórios (cinto de segurança em todos os bancos, extintor, 
estepe, chave de roda, macaco e triângulo) direção hidráulica, combustível diesel. 

2 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR GRANDE, capacidade mínima 44(quarenta e quatro) passageiros 
sentados, sem ar condicionado, a diesel, acessórios obrigatórios. 

3 UTILITARIO TIPO VAN, capacidade mínima de 15 (quinze) lugares, motor a diesel, direção 
hidráulica, potência mínima de 125 CV, acessórios obrigatórios. 

4 VEÍCULO ADAPTADO segundo orientação do FNDE e seguindo as normas do Decreto Estadual 
17126/2017, caminhonetes podem ser adaptadas para o transporte de alunos, desde que em 
situação extraordinária justificada e desde que o veículo esteja adaptado às devidas regras para o 
transporte de alunos em segurança1. 

5 Minivan, capacidade mínima de 7 (sete) lugares, com ar condicionado, motor a gasolina, direção 
hidráulica, acessórios obrigatórios. 

 

5.2.1.1. Eventualmente, a Contratada poderá utilizar, justificadamente, veículo distinto do 

previsto pela Administração para a execução dos serviços em determinado trecho. A 

utilização de veículo distinto deverá, além de justificada e informada à Administração 

Contratante, seguir a legislação vigente para o transporte de passageiros, as recomendações 

do FNDE, assim como as exigências contidas no item 5.4 deste Termo de Referência. A 

contratada não fará jus, nessa hipótese, a qualquer acréscimo no valor contratualmente 

devido. 

5.2.1.2. Todos os veículos elencados no item 5.2.1 devem estar adequados às normas de 

acessibilidade de portadores de necessidades especiais, possibilitando o transporte deste 

tipo de passageiros.  

5.2.1.3.A utilização de carros adaptados, prevista em norma estadual, se justifica em razão 

de haver itinerários onde os demais veículos previstos neste Instrumento não conseguem 

trafegar, bem como à existência, em alguns casos, de árvores com copas que impossibilitam 

a passagem de veículos maiores. 

5.2.1.4. Todos os veículos destinados ao transporte de escolar, objeto deste instrumento, 

deverão ser adaptados com acessibilidade a pessoas com deficiência física ou mobilidade 

reduzida em conforme a legislação pertinente, em especial: Código de Trânsito Brasileiro, Lei 

nº 13.146, de 06 de julho de 2015, artigo 16, da Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

Resolução nº 402, de 26 de abril de 2016 do CONTRAN conjuntamente com as Resoluções nº 

316, de 08 de maio de 2009 e Resolução nº 416, de 09 de agosto de 2012. 

5.2.2. Os veículos deverão ainda possuir: 

a) Cinto de segurança em boas condições e para todos os passageiros; 

b) Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor; 

c) Seguro contra acidentes; 

                                                           
1
 A utilização deste tipo de veículos se dará de forma excepcional, somente quando as condições de 

trafegabilidade das vias não permitirem a de todos os outros tipos de veículos previstos neste Termo de 
Referência. Essa possibilidade encontra previsão no guia do Transporte Escolar do FNDE, disponível em 
http://www.fnde.gov.br/arquivos/category/131-transporte-escolar?download=6897:guia-do-transporte-
escolar 

http://www.fnde.gov.br/arquivos/category/131-transporte-escolar?download=6897:guia-do-transporte-escolar
http://www.fnde.gov.br/arquivos/category/131-transporte-escolar?download=6897:guia-do-transporte-escolar


 

 

d) No máximo dezanos de fabricação, para o caso de veículos pesados, e sete anos, para veículos 

leves, nos termos das Recomendações dadas pelo FNDE, contidas no Módulo 6 do curso de 

capacitação dos gestores públicos voltados ao Transporte Escolar; 

e) Registrador de velocidade (TACÓGRAFO), aparelho instalado no painel do veículo que registra a 

velocidade e paradas do veículo; 

f) Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 

traseiras, contendo a palavra ESCOLAR na cor preta; 

5.2.3. Na ocasião da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos 

devidamente autenticados: 

5.2.3.1. CRLV do Veículo; 

5.2.3.2. Seguro Obrigatório; 

5.2.3.3. Apólice de Seguro, para cada veículo em serviço, com cobertura total para os 

passageiros com vigência durante todo o prazo contratual. 

5.2.4. Deverão todos os veículos apresentar autorização especial para o transporte escolar expedida pelo 

DETRAN ou CIRETRAN, nos termos do art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro. 

5.2.5. Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e 

qualificados para exercer a função nos termos da Resolução nº 168, de 14.12.2004 – CONTRAN, portando 

obrigatoriamente crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso de motorista. 

5.2.6. Os veículos deverão estar equipados com limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no 

máximo dez centímetros. 

5.2.7. Os veículos deverão estar equipados com dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros 

em caso de acidentes. 

5.2.8. Deverão os veículos estar à disposição para realizarem os serviços de acordo com a necessidade da 

SEDUC para tráfego em pistas pavimentadas ou não.  

5.2.9. Somente serão executados os serviços de veículos compatíveis com o itinerário preestabelecido, 

sendo que qualquer outro caso será desconsideradopelaContratante para efeitos de atesto da execução 

dos serviços e pagamento.  

5.2.10. Caso ocorra a substituição de algum veículo, a Contratada se responsabiliza a prestar informação e 

remeter à SEDUC todas as documentações citadas no subitem 5.2.3 inerentes ao novo veículo a ser 

utilizado.  

5.2.11. Os veículos utilizados deverão estar adesivados externamente, indicando o telefone da Ouvidoria 

do Estado, para facilitar o registro de reclamações e controle social da execução dos serviços. 

5.3. DOS CONDUTORES 

5.3.1. O condutor do veículo deverá: 

a) Idade superior a 21 anos; 

b) Habilitação para dirigir veículos na categoria D; 

c) Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para transporte de alunos; 

d) Ter se formado em curso de Formação de condutor de Transporte Escolar; 

e) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os dozes últimos meses. 

5.3.2. O condutor deverá assumir diariamente o veículo, uniformizado e com adequada aparência pessoal, 

bem como capacitados para: 

a) Sempre que convocado, comparecer, imediatamente ao local designado pela Contratante, para 

efeitos de esclarecimentos, ou exames de quaisquer problemas na execução dos serviços; 

b) Portar sempre algum meio de comunicação como, por exemplo,aparelho de telefonia móvel 

(celular); 

c) Sempre contatar o fiscal do contratante, o informando de toda ocorrência na prestação de 

serviços, ou qualquer fato/anormalidade que possa ocasionar algum prejuízo na continuidade da 

prestação do serviço ou em seu resultado final; 



 

 

d) Cumprir fielmente a programação dos serviços, feita periodicamente pelo Contratante, sempre 

se valendo da cortesia, para fins de garantir a boa e regular prestação dos serviços; 

e) Fazer as anotações dos registros de todas as ocorrências, verificando-as no transcorrer da 

jornada de trabalho, e após comunicar ao Contratante; 

f) Registrar em relatório de bordo individualizado para cada veículo utilizado, a quantidade e 

identificação de alunos, professores e servidores transportados em cada dia letivo. 

5.3.3. A uniformização do condutor será estabelecida conforme padrão da Contratada,eserá por ela 

fornecida a seus empregados. 

5.3.4. Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar com crachá de identificação visível. 

5.3.5. É direito da Contratante rejeitar qualquer empregado da Contratada, assim como solicitar sua 

substituição, caso o empregado apresente algum comportamento não condizente às suas funções e 

normas estabelecidas, obrigando à Contratada acolher e respeitar a decisão da Contratante. 

5.3.6. É vedado àContratada substituir qualquer dos seus empregados quando em serviço, sem prévia e 

expressa comunicação à Contratante.  

5.3.7. É dever da Contratada garantir o comportamento moral e profissional dos seus empregados, 

cabendo a Contratadase responsabilizar integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos 

ilícitos que vierem a ser cometidos em caso de ação ou omissão por parte do empregado, incluindo a 

inobservância das normas e ordens da Contratante. 

5.4.  DO MONITORAMENTO ELETRÔNICO/GPS NOS VEÍCULOS 

5.4.1. O Serviço de Monitoramento Eletrônico/GPS corresponde a implantação de sistema de  

acompanhamento,  localização  do número de veículos previstos nas planilhas em anexo para cada lote, 

necessárias à realização do Transporte Escolar ora solicitado e prestação  de  serviço  de  posicionamento  

por  satélite  (GPS),  em  tempo  real  e  ininterrupto,  para  o controle  de  veículos  de transporte escolar  

fornecidos pela empresa contratada para a Secretaria Estadual de Educação, incluindo  o  fornecimento  

de  equipamentos  a título  de  comodato,  componentes  e  licença  de  uso  de  software,  e  os  

respectivos  serviços  de instalação, configuração, manutenção, capacitação e suporte técnico e garantia 

de funcionamento. 

a) Na ocasião da contratação, a empresa deverá equipar os veículos com monitoramento 

eletrônico/GPS, incluso a implantação de sistema BI (BUSINESS INTELIGENCE) de acompanhamento, 

localização de veículos, monitoramento através de mapas digitais. 

b) Deverá, ainda, oferecer ao órgão gestor da Contratante, meios modernos e informatizados para 

controle da frota, que servirão para confronto e pagamento das faturas da Contratada, como também 

para efeito de fiscalização de utilização da frota. As faturas só serão pagas depois de conferidas e 

atestadas pelo gestor do contrato; 

c) Caso necessário, deverá apresentar os relatórios de bordo individualizados para cada veículo 

utilizado, a quantidade e identificação de alunos, professores e servidores transportados em cada dia 

letivo. 

 

5.4.2. DAS CARACTERÍSTICAS DOS EQUIPAMENTOS: Para a participação no certame, a empresa licitante 

deve oferecer obrigatoriamente equipamento que atenda as seguintes características: 

a) O Software de Rastreamento deverá permitir o gerenciamento da segurança e controle logístico, 

relacionados à utilização dos veículos e segurançade seus ocupantes, bem como permitir 

alocalização e acompanhamento dos veículos via Internet em Website seguro (https), através de 

senha e login específicos; 

b) Fornecer todo o material para o funcionamento pleno do serviço de monitoramento; 

c) O sistema de rastreamento deverá ser composto por um MÓDULO GPS, instalado em cada 

veículo da frota. 

d) Os equipamentos disponibilizados a título de comodato deverão estar em perfeitas condições de 

uso contínuo, cabendo a CONTRATADA a sua substituição incondicional em 24 (vinte e quatro) 

horas após a abertura de chamado, quando solicitado assistência técnica no local, sempre no 



 

 

modo presencial. Caberá a contratada o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos 

equipamentos. 

e) Deverão ser apresentados prospectos, folder indicando os equipamentos que serão instalados 

nos veículos. Todos os documentos deverão vir em língua portuguesa. No caso de origem 

estrangeira deverá vir acompanhado de tradução juramentada 

 

5.4.3. DO EQUIPAMENTO: O equipamento de monitoramento da frota a ser instalado nos veículos deverá 

apresentar as seguintes características:  

a) Antena GSM Interna e GPS Externa 

b) Tensão de Alimentação entre 9V a 32V 

c) Localização por GPS; 

d) Comunicação pela Rede GSM ou via radiofrequência (RF); 

e) Os equipamentosderastreamentoaseremutilizadosnaprestaçãodosserviços deverão estar com a 

certificação da ANATEL válida; 

f) Armazenamentoemmemórialocalmínimade2.000posiçõesousuperior,possibilitandoareconstituiçã

odostrajetospercorridos,inclusivenoslocaisonde houver perda do sinal do celular. 

5.4.4. DO MONITORAMENTO: O monitoramento será via Web, com as seguintes características: 

d) Via Web site seguro (https); 

e) Acesso utilizando login e senha; 

f) Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa; 

g) Serviço disponível 24 horas; 

h) Emissão de Relatórios como: Histórico de Posições, Ociosidade do veículo por motorista no horário da 

rota, roteiro de viagens, quilometragem percorrida por viagem. Todos os relatórios devem ser 

emitidos de maneira individual por veículo ou toda a frota. 

i) Notificação em caso de motorista que ultrapasse a velocidade permitida no transporte escolar; 

j) Notificação em caso de desvio de rota por parte do motorista, a partir de áreas previamente 

delimitadas no qual cada veículo deve fazer sua rota; 

5.5. DO DANO  

5.5.1. É de responsabilidade da Contratada a indenização em pecúnia dos danos sejam eles morais ou 

materiais ocasionados pelos seus empregados em bens patrimoniais da Contratante, do mesmo modo 

que ocorrer qualquer desaparecimento de objetos, e valores encontrados em suas dependências ou de 

quem quer que seja, uma vez que reste comprovado o dolo ou a culpa do empregado da Contratada. 

5.5.2. Apurado o dano e comprovada a autoria do ato ilícito de qualquer empregado da Contratada, o 

respectivo valor da indenização recairá no ato de pagamento da fatura, ficando pactuado que a 

compensação possa incidir em faturas vincendas. 

5.6. DA MANUTENÇÃO DOS VÉICULOS 

5.6.1. Da Manutenção Preventiva 

5.6.1.1. A responsabilidade pela Manutenção Preventiva dos veículos necessários à execução dos serviços 

ora pretendidos será da empresa a ser contratada, devendo ser realizada periodicamente obedecendo às 

recomendações do Manual do Proprietário de cada veículo, ficando estabelecida a seguinte frequência 

máxima sem se limitar a ela e aos serviços abaixo descritos; 

5.6.1.2. Trocar o óleo do motor, filtro de ar, filtro de óleo do motor, em conformidade com a 

periodicidade estabelecida pelo fabricante; 

5.6.1.3. Fazer balanceamento das rodas sempre que surgirem vibrações e na ocasião da troca de pneus; 

5.6.1.4. Verificar o estado de conservação dos pneus e providenciar rodízio deles sempre que necessário; 

5.6.1.5. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual do Proprietário de acordo com a 

recomendação do fabricante; 

5.6.1.6. Efetuar na periodicidade abaixo e nas recomendadas pelo fabricante: 

Semanalmente e/ou Verificar e completar se necessário, o nível de óleo do motor; 



 

 

quando necessário Verificar e corrigir a calibragem dos pneus; 

Verificar e completar, se necessário, o nível do reservatório do limpador de 

para-brisa 

Verificar e corrigir, se necessário, vazamento de óleo do motor. 

Mensalmente e/ou 

quando necessário 

Verificar e completar, se necessário, o nível de fluido do freio; 

Verificar e corrigir, se necessário, o funcionamento dos instrumentos do painel 

e luzes indicadoras; 

Verificar e corrigir, se necessário, a alavanca de sinalização de direção quanto 

ao retorno automático a posição de retorno; 

Verificar e corrigir, se necessário, o volante e a direção quanto a existência de 

folga e retorno automático após a curva; 

Testar a eficiência dos freios de estacionamento através de verificação de 

pastilhas, discos, lonas, tambores, tubulações e mangueiras de freio corrigindo, 

se necessário; 

Verificar e corrigir, se necessário, a estabilidade do veículo em curvas e pistas 

irregulares. 

Trimestralmente e/ou 

quando necessário 

Verificar e corrigir, se necessário, o desempenho do motor e conjunto de 

transmissão durante as acelerações e desacelerações, marcha lenta, marchas 

constantes nas reduções também quanto a vazamentos; 

Verificar e corrigir, se necessário, quanto a emissão de poluentes do motor e 

sistema de catalisação; 

Verificar caixa de mudanças de marchas completando nível de óleo, se 

necessário; 

Fazer testes de amortecedores e substituí-los, quando necessário; 

Verificar e eliminar eventuais ruídos de carroceria 

 

5.6.2. Da Manutenção Corretiva 

5.6.2.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de um 

componente do veículo por desgaste ou por quebra dele. 

5.6.2.2. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo 

para isso seguro com cobertura contra terceiros. 

5.6.2.3. A Contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos envolvidos na 

prestação dos serviços, desobrigando o Contratante de qualquer ônus, encargos, deveres e 

responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos 

bens e acidentes não cobertos pelo seguro citado anteriormente. 

5.6.2.4. A Contratada deverá ainda apresentar, ao final de cada mês, em meio eletrônico, via ou outro 

meio viável, os seguintes relatórios, indicando:  

a) Atendimentos realizados com quantidade de veículos, usuários, quilometragem rodada e dias 

trabalhados;  

b) Manutenção preventiva, indicando intervenção realizada em cada veículo, mostrando a 

quilometragem percorrida até a data da manutenção; e 

c) Ocorrências no mês, indicando veículos parados por problemas de manutenção corretiva. 



 

 

 

5.7 DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DOS ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES 

ADMINISTRATIVOS 

5.7.1.  Além do seguro DPVAT, é dever da Contratada realizar seguro de todos os veículos utilizados para 

no transporte escolar cuja cobertura ampare sinistros contra a vida dos passageiros e terceiros, 

decorrentes da prestação de serviços de responsabilidade civil,conformeregulamentado pela ANTT 

(Agência Nacional de Transportes terrestres). 

5.7.2. Deverá, para tanto, como condições gerais para contratação do seguro para os veículos, observar o 

que se segue: 

5.7.2.1. Modalidade de contratação: valor determinado ou valor mercado referenciado – VMR (110% 

tabela FIPE) 

a) Cobertura: colisão, incêndio, roubo e furto 

b) RCF – V Responsabilidade civil facultativa – veículo: 

 Danos materiais – R$ 100.000,00 

 Danos corporais – R$ 100.000,00 

c) Acidentes pessoais passageiros: 

 Contra danos a terceiros R$ 10.000,00 

 Morte por pessoa R$ 10.000,00 

 Invalidez permanente por pessoa R$ 10.000,00 

d) Despesas médicas hospitalares por pessoa sem cobertura 

e) Franquia normal/obrigatória 

5.7.3. Por ocasião da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar cópia autenticada (ou 

original com a devida cópia, para autenticação por servidor da Contratante), no prazo de 05 (cinco) dias, 

os seguintes documentos: 

a) CRLV do veículo; 

b) Seguro obrigatório; e 

c) Apólice de Seguro para cada veículo em serviço, com cobertura total para os passageiros com 

vigência durante todo o prazo contratual. 

6. DA VISTORIA  

6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a proponentepoderárealizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, itinerários e unidades escolares, para os lotes que 

desejar, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h00 horas às 

13h00 horas. 

6.2. A não realização da vistorianão poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo a proponente Contratadaassumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1. O contratado terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, 

para início dos serviços objeto do presente Termo de Referência. 

7.1.2. A relação de itinerários, turnos, alunos, professores e servidores administrativos que serão 

transportados, bem como respectivas localidades está contida em Anexo a este instrumento. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada em conformidade com o calendário letivo para o ano de 2019 

estabelecido pela SEDUC/PI, conforme tabela abaixo: 



 

 

 
7.2.1. A contratação ora pretendida terá prazo de vigência de 12 meses, não prorrogáveis. 

7.3. Para quantificar o volume de serviços bem como remunerá-lo, será aplicado o Instrumento de 

Medição de Resultados – IMR,conforme o disposto no subitem 8.2 abaixo. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

8.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Comissão de Fiscalização do Transporte Escolar da SEDUC; 

8.1.1. As comunicações pertinentes à gestão contratual serão feitas via correio, telefone ou e-mail. 

8.2. Instrumento de Medição dos Resultados– IMR 

8.2.1. Como métrica de eficiência a ser adotada para a contratação pretendida, deve-se observar a 

finalidade da contratação, queé, em última razão, a frequência de alunos em condições adequadas para 

assistir aulas na rede estadual de ensino. De tal sorte, adotou-se comounidade de medida para 

mensuração da remuneração da contratação a quantidade de pessoas transportadas por dia letivo. 

8.2.1.1. A remuneração dos serviços pela disponibilidade de mão de obra, sem vinculação a 

resultados, favorece o paradoxo lucro-incompetência, conforme Acórdão TCU 786/2006 – 

Plenário, o que gera desperdício de recursos públicos e não atendimento à necessidade que 

originou a contratação. 

8.2.1.2. No entanto, a unidade de medida, em nome do equilíbrio econômico-financeiro da 

contratação ora buscada, somente pode ser utilizada quando houver culpa da Contratada pelo 

não atingimento do número desejado de pessoas transportadas. 

8.2.2. Neste sentido, constata-se que a unidade de medida adotada serve de Instrumento de Medição de 

Resultados – IMR do objeto em tela, haja vista ser capaz de constatar a efetividade de sua execução, com 

o cumprimento da obrigação de colocar à disposição de todos os alunos, professores e servidores 

credenciados pelas GRE’s, os serviços de transporte escolar. 

8.2.3. O IMR é o mecanismo que define em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 

comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação dos serviços e respectivas adequações de 

pagamento e tem por objetivo possibilitar à Administração verificar se os resultados contratados foram 

realizados nas quantidades e qualidades exigidas e adequar o pagamento aos resultados efetivamente 

obtidos. 

8.2.3.1. O IMR será obtido mediante divisão do valor total diário do serviço pelo número de 

pessoas transportadas determinado pela Administração Contratante (R$/pessoa transportada-dia). 



 

 

8.2.4. Para fazer jus à remuneração máxima proposta para os serviços, faz-se necessário observar os 

seguintes critérios: 

8.2.4.1. Atendimento à necessidade descrita no Anexo deste Instrumento, fornecida pelas 

Gerências Regionais de Ensino, onde estão descritosos itinerários, quilometragem a ser 

rodada, tipo de veículos, quantidade de alunos, professores e servidoresa serem 

transportados e turnos frequentados; 

8.2.4.2. A proposta fornecida pela Contratada, que deverá descrever toda a composição de 

custos, fixos e variáveis e remuneração envolvidos na contratação; 

8.2.4.3. Fiscalização durante a execução para verificação da quilometragem efetivamente 

percorrida, a qual não poderá exceder ao disposto no subitem 8.2.4.1; 

8.2.4.4. Conferência das impressões de tela dos itinerários percorridos, com base nas 

informações obtidas pelo sistema previsto no item 5do presente Instrumento, para que a 

comissão de fiscalização do contrato possa aferir a efetiva disponibilização dos serviços de 

todos os veículos, para cada dia letivo. 

8.2.5. Uma vez verificada a disponibilização dos serviços para 100% (cem por cento) dos alunos, 

professores e demais servidores vinculados às rotas previstas pela contratação e por este instrumento, 

fará jus a Contratada à totalidade do valor mensal contratado. 

8.2.5.1. Caso não haja disponibilização, pela Contratada, da totalidade dos serviços, será aferida a 

efetiva frequência e deduzido valor proporcional ao número de pessoas não transportadas, de 

acordo com a métrica obtida no item 8.2.3.1.  

8.2.5.2. A título de exemplificação, se, em determinado dia, em razão da não adequada prestação 

dos serviços pela Contratada, houve ausência de frequênciade 10 transportados, será deduzido o 

valor equivalente a 10 vezes o IMR. 

8.2.5.2. A glosa prevista no item 8.2.5.1 acima será aplicada sem prejuízo da também aplicação de 

eventuais sanções previstas neste Instrumento e/ou Contrato. 

8.2.6. Em caso de ocorrência de greve, caso haja paralisação da totalidade das unidades escolares 

pertinentes ao contrato, a Contratada só fará jus ao pagamento dos dias letivos executados (ou seja, dos 

dias em que não houve greve), devendo ser remunerada pelos dias letivos paralisados somente no mês 

em que ocorrer a devida reposição destes. 

8.2.6.1. Caso haja paralisação parcial, fará jus ao pagamento proporcional ao número de 

transportados, tanto dos dias de paralisação, quanto dos dias de reposição, quando ocorrerem. 

8.2.6.2. A aferição dos dias e unidades escolares em que houve paralisação será de 

responsabilidade da Unidade de Gestão e Inspeção Escolar – UGIE, da SEDUC. 

9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENCIONAMENTO DA PROPOSTA  

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

9.1.1. Número de alunos, professores e servidores que necessitam de transporte, indicados pela 

Administração; 

9.1.2. Lotações, locais de residência e unidades escolares pertinentes; 

9.1.3. Turnos, dias letivos e horários de aula; 

9.1.4. Quilometragem dos itinerários a serem percorridos; 

9.1.5. Tipo de veículo utilizado em cada deslocamento. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações gerais previstas na minuta padrão criada pela Procuradoria Geral do Estado do Piauí, 

modelo de dezembro de 2018, para contratação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, são 

obrigações da Contratante: 



 

 

10.1. Expedir autorização dos serviços, indicando os locais de execução, bem como fornecer listas com 

nomes dos alunos por linha de transporte, mantendo-as sempre atualizadas,osrespectivos itinerários, 

horários de partida e chegada. 

10.2. Sempre promover o bom entendimento entre os servidores e os empregados da Contratada, 

assim como cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato. 

10.3. Prestar aos empregados da Contratada as informações e esclarecimentos que eventualmente 

possam ser solicitados e que tratem da natureza dos serviços contratados.  

10.4. Comunicar a Contratada, dentro do prazo de 24 (vinte quatro) horas de antecedência, a 

ocorrência de suspensão de aula e/ou períodos. 

10.5. Informar, imediatamente e por escrito, qualquer modificação no percurso estabelecido no Termo 

de Referência ou Contrato, bem como demonstração da sua necessidade. 

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

11.2.  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.3.1. Os condutores dos veículos, nos termos do art. 239 do CTB (Código de Trânsito 

Brasileiro) deverão apresentar, previamente, certidão negativa do registro de 

distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 

de menores, renovável a cada cinco anos, junto ao órgão responsável pela respectiva 

concessão ou autorização. 

11.4.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto Federal n° 7.203, de 2010; 

11.5.  Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF e/ou CADUF, a empresa 

Contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidão 

que comprove a regularidade perante a fazenda estadual; 4) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 



 

 

11.6. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

11.7.  Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

11.8.  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado. 

11.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.12. Os veículos deverão ser conduzidos por motoristas profissionais devidamente habilitados e 

qualificados, para exercer tal função nos termos da Resolução nº 168, de 14/12/2004 - CONTRAN, 

portando obrigatoriamente: 

11.12.1. Crachá de identificação, vistoria dos veículos e curso do motorista; 

11.13. Nos termos do art. 136 do CTB, os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos 

de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 

11.13.1. Registro como veículo de passageiros; 

11.13.2.  Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 

11.13.3.  Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 

altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 

ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, 

as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

11.13.4.  Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

11.13.5.  Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 

traseira; 

11.13.6.  Cintos de segurança em número igual à lotação; 

11.13.7.  Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 

11.14. Os veículos deverão estar equipados no mínimo com rastreamento embarcado no veículo para 

controle do posicionamento do veículo enviado via satélite para ambiente web gratuito (base tipo 

Google), com controle de rota e velocidade, atualização de localização em tempo máximo de 30 (trinta) 

segundos e margem de erro de 30 (trinta) metros, com concessão de acesso ao sistema nos períodos 

solicitados pela contratante. 

11.15. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: Combustíveis, manutenção, 

seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa Contratada; 

11.16. Realizar manutenção preventiva e corretiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de 

acordo com as especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança; 



 

 

11.17. Arcar com as despesas com alimentação, transporte, fardamento, de hospedagem dos seus 

empregados, como também arcar com as despesas com os veículos, motoristas, combustíveis e quaisquer 

outras decorrentes da execução dos serviços. 

11.18. Apresentar, quando da contratação, cópia da apólice dos seguros previstos no item 5.7.3. 

11.19. Orientar os transportados, coibindo comportamentos inoportunos durante a viagem, mantendo-

os sentados, em segurança, evitando atitudes que possam afetar diretamente a atenção do condutor dos 

veículos colocando tantos os escolares, assim como terceiros, em estado de riscos.  

11.20. Será a Contratada diretamente responsável por qualquer atitude inidônea cometida pelo 

condutor.   

11.21. Caso ocorra a substituição de algum veículo, a Contratada se responsabilizará a prestar 

informação e remeter à SEDUC/PI todas as documentações citadas no subitem 5.2.3 inerentes ao novo 

veículo a ser utilizado.  

11.22. Fica expressamente vedada a prestação de serviços pela Contratada a transportados de 

municípios que tenham aderido ao PROETE.  

11.23. Deverá a Contratada fornecer 2 (dois) logins e senha específicos para que a Administração 

consiga realizar de forma eficaz o monitoramento previsto no item 5.4 deste termo de referência, sendo 

que um será alocado para utilização pela Administração Contratante, e outro para o Tribunal de Contas do 

Estado. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. É vedada a subcontratação do objeto principal. 

12.2.1. Não se aplica a restrição imposta no subitem 12.1. acima para a subcontratação de empresa para 

prover o sistema de monitoramento de veículos previsto no item 5.4 (e subitens) deste Termo de 

Referência. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. A conformidade da execução dos serviços deverá ser verificada em acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência e no Contrato. 



 

 

14.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento 

no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da prestação dos serviços. 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços, inclusive com utilização dos mecanismos previstos no item 5 deste Termo de 

Referência, para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

14.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no Contrato.  

14.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

14.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

14.16.1 Averiguação dos itinerários,quilometragens percorridas, assim como horários, alunos, 

professores e servidores transportados; 

14.16.2. Inspeções in loco da qualidade e pontualidade dos serviços executados; 

14.16.3. Relatórios, produzidos pelos diretores das escolas, e ratificados pelos gerentes das GREs 

respectivas, indicando dias letivos, pessoas transportadas (dentre as determinadas pela 

Administração contratante, nos termos deste Termo de Referência), turnos e pontualidade. 



 

 

14.16.4. Quaisquer outras diligências que a comissão de fiscalização dos serviços entenda 

necessárias para averiguar a fiel execução contratual. 

14.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.18. A fiscalização e controle também será exercida por qualquer cidadão interessado, através de 

denúncias, reclamações e sugestões encaminhados à Ouvidoria Geral do Estado, acessível por meio do e-

mail atendimento@ouvidoriageral.pi.gov.br e do telefone 162, ou à Ouvidoria da SEDUC, acessível pelo e-

mail ouvidoriaeduc@seduc.pi.gov.br ou pelos telefones 0800 280 5570 e  (86) 3216 1555. 

 

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos 

termos abaixo.  

15.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do encerramento de cada mês letivo, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória, incluindo impressão de telas e/ou quaisquer outros 

documentos que comprovem o deslocamento diário (incluindo tempo de cada deslocamento e tempos 

de paradas) de todos os veículos empregados, bem como número de pessoas transportadas, do 

cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a entrega da 

documentação acima, da seguinte forma: 

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços, constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato; 

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 

com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

15.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

15.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base na quantidade de pessoas transportadasna prestação 

dos serviços, dentro dos padrões exigidos neste Instrumento, e dos critérios de razoabilidade e 

eficiência. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 

e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura.  

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, em 

conformidade com o Termo de Referência. 

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou CADUF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF e/ou CADUF, a situação de irregularidade da Contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

16.3.1.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 



 

 

16.3.1.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à Contratada a ampla defesa.  

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

16.4.1. O prazo de validade;  

16.4.2. A data da emissão;  

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

16.4.4. O período de prestação dos serviços;  

16.4.5. O valor a pagar; e  

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

16.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.6.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

16.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF e/ou 

CADUF.   

16.8.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF e/ou 

CADUF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante.  

16.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017, quando couber. 

16.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

(6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 



 

 

 

17. DO REAJUSTE 

17.1. Os preços serão reajustados, assim como o IMR, após 12 (doze) meses, contados da data da 

proposta, refletindo a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou índice 

oficial que vier a substituí-lo. 

 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO  

18.1. O Contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 

1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total do contrato. 

18.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 

bancária.  

18.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

18.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

18.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

18.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à Contratada;  

18.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela Contratada, quando couber. 

18.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

18.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

18.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

18.7. Será considerada extinta a garantia: 

18.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;  

18.7.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

18.8. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.  

18.9. A Contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 

neste Termo de Referência e no Contrato. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Legislação aplicável, a CONTRATADA que: 

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 



 

 

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

19.1.5. Cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  

19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2no subitem 19.4; 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

19.2.2.6. 10 % (dez por cento) do valor mensal previsto, em caso de descumprimento da 

obrigação prevista no item 11.17; 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Estado do Piauí, 

com o consequente descredenciamento no SICAF e/ou CADUF pelo prazo de até cinco anos. 

19.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 

19.1 deste Termo de Referência. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.1.1, 19.1.3, 19.1.4 e 19.1.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



 

 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 

prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 

funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens Contrato e Termo de Referência não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no Termo de 

Referência/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações da CONTRATADA 
01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

19.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 



 

 

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Estado, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e/ou CADUF. 

 

20. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

20.1. DA HABILITAÇÃO 

20.1.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômica 

são as estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no. 8.666/1993) e previstas na 

minuta padrão da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, disponível no sítio eletrônico 

http://www.pge.pi.gov.br/legislacao02.html. 

20.1.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pela contratada serão: Atestado(s) de 

capacidade técnica, em nome da Contratada, pertinente(s) e compatível(is) com o objeto licitado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem quantitativos de, no 

mínimo,25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de pessoas transportadas por dia na execução de 

serviços iguais ou similares. 

20.1.2.1Os atestados deverão conter: especificação dos serviços executados, período de 

execução dos serviços (prazo contratual, datas de início e término), manifestação expressa da 

contratante quanto à satisfatória execução do contrato, descrição das principais características 

dos serviços com no mínimo, o total de quilômetros (km) rodados, total de veículos utilizados e 

número de passageiros transportados, bem como a identificação do(s) local(is) de prestação de 

serviços.  

http://www.pge.pi.gov.br/legislacao02.html


 

 

20.1.2.2. Será admitida, conforme previsão contida no art. 33, III, da lei nº 8.666/1993, que 

empresas participando do certame em consórcio comprovem a qualificação técnica mediante 

somatório de atestados das empresas consorciados, exigindo-se, para tanto, somatório idêntico 

ao previsto para licitantes individuais, qual seja, 25% do quantitativo de pessoas transportadas 

por dia em serviços iguais ou similares. 

 

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

21.1. O custo estimado da contratação será aferido em conformidade com o estabelecido no item 8 deste 

Termo de Referência. 

21.2. Os valores de referênciaserão obtidos através de ampla pesquisa de mercado e preços públicos 

registrados. 

 

 

22. OBSERVAÇÕES ADICIONAIS 

22.1. Conforme previsto no item 11.32 deste Termo de Referência, constituirá obrigação essencial da 

Contratada fornecer 2 (dois) logins e senha específicos para que a Administração consiga realizar de 

forma eficaz o monitoramento previsto no item 5.4 deste termo de referência, sendo que um será 

alocado para utilização pela Administração Contratante, e outro para o Tribunal de Contas do Estado. 

 

Teresina, ___ de _____________de 2019. 

 

 
_______________________________________________________________ 

Merlong Solano Nogueira 
Secretário de Estado da Administração e Previdência 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Ellen Gera de Brito Moura 

Secretário de Estado da Educação do Piauí  



 

 

 

 

 

Notas Explicativas para a composição de custos deste Termo de Referência: 

1) Valores de aquisição de veículos:  
a. ônibus (ARP 11/2018 do FNDE);  
b. micro-ônibus (caderno técnico de transporte escolar rural de Rondônia); 
c. Van (pesquisa em catálogo da empresa Renault, e no site icarros, todos veículos 

0km);  
d. Minivan (pesquisa junto aos fabricantes Fiat – modelo Doblo e Spin – Chevrolet, 

ambos com espaço para 7 passageiros, incluindo motorista); 
2) Há de se observar que outros modelos de Van, como a Sprinter, da Mercedes, não 

disponibilizam valores no endereço eletrônico oficial, razão pela qual se tomou o modelo 
Master, da Renault como referência de preço e consumo; 

3) Entre os modelos de minivan em comercialização no Brasil, localizou-se os modelos Spin, da 
Chevrolet e Doblo, da Fiat, tendo se optado pelo modelo da Chevrolet, em razão do menor 
valor de aquisição e menor consumo de combustível; 

4) Valor de seguros obtido no sitio http://www.velseg.com.br/seguro-antt-responsabilidade-
civil/ 

5) Consumo de Combustível:  
a. ônibus (3km/l) e micro-ônibus (4,7 km/l) obtidos em caderno técnico de transporte 

escolar rural de Rondônia;  
b. van: site especializado em análise e comercialização de veículos (7,9km/l); 
c. minivan: no endereço oficial da fabricante, somente se menciona o consumo de 

modelo manual de outra versão, mas localizou-se em site especializado em análise 
de veículos referência de consumo do modelo ora considerado (7 lugares, 
automático), e, confrontando-se os dois parâmetros, ponderou-se crível o consumo 
indicado de 10,1 km/l com gasolina do modelo considerado; 

6) Óleos, pneus, peças (manutenção): valores foram obtidos de acordo com referências 
contidas módulo 6 - caderno do aluno – custo do transporte escolar rural FNDE; 

7) Impostos e demais tributos: valores de Teresina, inexistente ICMS em razão de não haver 
transporte intermunicipal; 

8) Depreciação: utilizou-se a referência prevista no módulo 6 - caderno do aluno – custo do 
transporte escolar rural FNDE, aplicando-se uma depreciação linear, para os 12 primeiros 
meses (período contratual): 

a. Veículos leves (minivans e vans): vida útil de 7 anos e valor residual de 20%; 
b. Veículos pesados (ônibus e miniônibus): vida útil de 10 anos e valor residual de 15%. 

9) Valor diesel e gasolina: pesquisa no site da ANP, valores médios praticados em Teresina, 
atualizados para 11/06/2019; 

10) As despesas administrativas deverão compreender, dentre outros custos, os valores a serem 

despendidos com contratação de sistema de monitoramento de veículos com GPS, conforme 

previsto no item 5.4 do Termo de Referência, bem como provisão de veículos para substituições 

eventualmente necessárias. 

  

http://www.velseg.com.br/seguro-antt-responsabilidade-civil/
http://www.velseg.com.br/seguro-antt-responsabilidade-civil/


 

 

ANEXO A – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

LOTE PROPOSTO: inserir número do Lote e da respectiva GRE 

1 Motorista  Valor (R$)   

1 Mão de Obra      

1.2 Auxílio Alimentação      

1 Transporte      

1 Assistência Médica      

2 Auxílio Creche      

2 Seguro de Vida      

2 Uniformes      

2 Encargos Sociais e 
Trabalhistas 

     

  Mês  R$                        -      

  Ano 
Unitário 

 R$                        -      

  TOTAL  R$                        -      

   ÔNIBUS MICRO-
ÔNIBUS 

VAN 

2 Veículo Valor       

  Qtd       

2.1 Depreciação        

2.2 Seguro Obrigatório e IPVA.        

2.3 Seguro responsabilidade 
civil 

       

  Unitário    

  Total    

3 Custos Variáveis        

3.1 Combustível     

3.2 Manutenção (Revisões, 
conserto, pneu, limpeza e 
etc) 

    

      

      

4 Custo Direto Transporte 
(1+2+3) 

    

5 Despesas Administrativas     

6 Lucro     

7 Impostos (COFINS, PIS e 
ISS) 

    

A Valor Total Anual 
Transporte  

    

      

      

B Número de dias letivos  214   

C Número de transportados 
por dia letivo 

     

   (R$/transportado-
dia) 

  

      

 IMR [A/(B*C)]      

 



 

 

Relação de veículos a serem utilizados 

Tipo de Veículo Quantidade 

MICRO-ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS, com capacidade mínima 

de 25 (vinte e cinco) passageiros sentados, acessórios obrigatórios (cinto 

de segurança em todos os bancos, extintor, estepe, chave de roda, macaco 

e triângulo) direção hidráulica, combustível diesel. 

 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR GRANDE, capacidade mínima 44 

 UTILITARIO TIPO VAN, capacidade mínima de 15 (quinze) lugares 

 VEÍCULO ADAPTADO, segundo orientação do FNDE 

 Minivan,capacidade de 7 (sete) lugares 

  

 

1) Declaro que a validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data de 

abertura da licitação.  

2) Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e 

trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus 

que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que 

estou de acordo com todas as normas pertinentes à matéria.  

3) Declaro ter pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.  

 

DATAR E ASSINAR 

 

OBSERVAÇÕES: 
1) Esta folha de proposta e especificação deverá ser preenchida pelo licitante para declarar a 

comprovação da aderência e especificações, NÃO DEVENDO conter elementos que permitam a 
sua identificação 

a. Antes de enviar o anexo, o licitante deverá clicar na aba “Arquivo”, em seguida clicar na 
Aba “Propriedades do Arquivo” e apagar todas as informações, a fim de inibir qualquer 
dado que possa identificá-lo; 

b.  Os campos Autor, Título, Assunto, palavras chave, categoria, status, gerente, empresa, 
salvo por comentários, categoria, nome etc., na propriedade do arquivo não poderão 
conter caracteres ou qualquer tipo de preenchimento; 

c. A Administração reserva-se do direito de consultar “Propriedades do Arquivo”, em 
todas as suas sub abas, inclusive propriedades avançadas a fim de aferir o atendimento 
do item anterior; 

d. A inclusão de qualquer símbolo, sinal e/ou outros elementos indicativos nas propostas 
ofertadas ou em seus respectivos anexos, que permitam ou possibilitem a identificação 
do licitante, implicará em desclassificação da proposta, impedindo a continuidade da 
participação no procedimento licitatório. 

2) A apresentação deste modelo de proposta de preços representa simplificação da proposta 
apresentada, que deverá vir acompanhada do cálculo discriminado de cada item. Por exemplo, 
os custos com pessoal deverão ser acompanhados de cálculos identificando salário, férias e 
todos os encargos pertinentes. 

 



 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 

Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

 

ANEXO IV 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 
PROCESSO Nº AA.0021000988/19- 41- SEADPREV/PI 

 
MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

______________________________________, CNPJ nº 
_____________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 
para a contração de contratação de SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS, DESTINADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ (“SEDUC”), em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei 
n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no Pregão supracitado. 
 
 

 
Teresina,______de __________ de 2019 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 

 

 



 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 

Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

 

ANEXO V 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 
PROCESSO Nº AA.0021000988/19- 41- SEADPREV/PI 

 
MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
 

______________________________________, CNPJ nº 
_____________________, por intermédio do seu representante legal abaixo 
assinado, para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 
para a contração de contratação de SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
TRANSPORTE DE ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES 
ADMINISTRATIVOS, DESTINADOS À EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO 
PIAUÍ (“SEDUC”), em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.º da Lei 
n.º 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, 
expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
para participação no Pregão supracitado, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº123, de 14 e dezembro de 2006.  
 
 

 
Teresina,______de __________ de 2019 

 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 
NOME: 
RG: 
CPF: 

 

 



 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DE PREVIDÊNCIA – SEADPREV/PI 

Superintendência de Licitações e Contratos 

Diretoria de Licitações 
Av. Pedro Freitas, Bloco I, Centro Administrativo – CEP 64.018-900 

 

 

ANEXO VII 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 
PROCESSO Nº AA.0021000988/19- 41- SEADPREV/PI 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR 
 
 
 
 

________________________________________________, CNPJ nº 
___________________, (Nome da Empresa) sediada à 
______________________________________________________, (Endereço 
Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
__________________________________ portador da carteira de identidade nº 
______________ e do CPF nº. _____________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do disposto no inciso 
XXXII do artigo 7° da Constituição Federal. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de 
aprendiz: 
 
(  ) SIM                                             (  ) NÃO 
 
 

 
Teresina (PI), _____ de ___________ de 2019. 

 
 
 

__________________________________________________ 
 

(Nome e nº. do RG do declarante) 
 
 

__________________________________________________ 
 

(Assinatura do declarante) 

 

 

 



 

 

 


